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I'REFEIT RA MUI"ICII'AL DE 1\11(;[11'1. CALMON
CN1'./ NU 13.9I.D('J-flflfl 1-6fl

De: Assessoria Jurídica

Para: Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura

Municipal de Miguel Calmon-BA

Assunto: Resposta ao Recurso Administrativo - Pregão

presencial nO023/2014

• Recorrente: Renas Construtora Ltda - ME

I - Relatório:

Apresenta-se para análise e emissão de parecer o recurso

administrativo vinculado ao Pregão Presencial supra, pelas razões a

seguir aduzidas.

Insta dizer que a licitação em questão tem como objeto a contratação

de empresa para realização de serviço de transporte para atender as

• necessidades das secretarias de saúde, educação e agricultura do

município. Obedecendo aos trâmites legais, foi proferida a Ata de

Julgamento, aos 12 de maio de 2014, declarando-se vencedoras do

certame a pessoa jurídica de direito privado denominada de ANTONIO

ALMEIDA DOS ANJOS ME, Lote 05 (cinco) no valor de R$ 40.750,00

(Quarenta mil, setecentos e cinquenta reais) e lote 08 (oito) no valor

de R$ 39.200,00 (Trinta e nove mil e duzentos reais) bem como a

empresa JULIANO GUIMARÃES RODRIGUES DA ROCHA, lote 19

(dezenove) no valor de R$ 28.160,00 (Vinte e oito mil, cento e

sessenta reais) e JULIANO GUIMARÃES RODRIGUES DA ROCHA ME.
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Na data do dia 15 de maio de 2014 a empresa RENAS CONSTRUTORA

LTDA ME apresentou um recurso administrativo alegando que as

supracitadas licitantes teriam descumprido o edital do certame no

instante em que não reconheceu em cartório a assinatura do

representante legal da pessoa jurídica na declaração constante no

anexo VIII do edital da licitação.

É o relatório.

II -Mérito:

• Preliminarmente, deverá ser recebido e apreciado o presente recurso,

pois atendido o prazo legal para interposição do mesmo.

Após análise das razões postas pela recorrente e minuciosa

conferência dos autos do procedimento acima identificado, bem como

análise das contrarrazões, nos manifestamos através das

considerações que tecemos a seguir.

•
É preciso esclarecer que é dever da Administração, ao realizar

licitação, exigir documentos de habilitação compatíveis com o ramo

do objeto licitado .

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão

da imprensa oficial.

É vedado exigir-se gue os documentos, declaracões e a

proposta comercial estejam com firma reconhecida em

cartório, sem previsão legal. (Acórdãos TeU nOs1.356/2009 e

2.125/2011, ambos do Plenário)
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•

As exigências não podem ultrapassar os limites da Lei e da

razoabilidade, estabelecendo cláusulas restritivas ao caráter
competitivo.

É vedado exigir-se, para a habilitação, o prévio pagamento de taxas e

emolumentos que não se refiram ao edital e seus anexos.

No caso em análise, a Recorrente alega que fora prejudicada tendo

em vista que as empresas ANTONIO ALMEIDA DOS ANJOS ME e

JULIANO GUIMARÃES RODRIGUES ROCHA ME, não observaram o

modelo de declaração única presente no edital supra mencionado,

mais especificamente no anexo VIII, naquilo que diz respeito à
assinatura com firma reconhecida.

Conforme os acórdãos epigrafados, podemos perceber que, em

realidade não se tratava de uma exigência, tendo em vista que a

mesma seria ilegal, mas apenas de um exemplo de modelo

colocado disponível para os pretensos licitantes.

Em momento algum do edital consta a menção no sentido de que,

acaso algum licitante não reconheça a firma em cartório, seria o
mesmo excluído do certame.

• A Recorrente faz uma literal interpretação da palavra "conforme" na

tentativa de dizer que, como tal palavra consta no edital, dever-se-ia
tornar obrigatória tal exigência.

Acontece que a Administração Pública não pode exigir aquilo que a

Lei não exige devendo-se respeitar aos ditames legais. Este, aliás é o

verdadeiro sentido do referido princípio constitucional.

Senão vejamos:

"À Administração só é dado o direito de agir de acordo

com o determinado pela lei. Este é o principal corolário do
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princípio da legalidade e "constitui um das principais

garantias de respeito aos direitos individuais" (Di Pietro,

Maria Silva Zanella. 1999, p.67 Editora Atlas).

Dessa forma, por mais simples que seja o ato que venha praticar a

Administração, este deve está baseado e protegido por uma norma

(lato sensu), caso contrário não terá eficácia.

UI - Conclusão:

Diante do exposto, e embasados pelos dispositivos legais, somos pela

manutenção da decisão da Comissão Permanente de Licitações,

• proferida na Ata de Julgamento da Habilitação lavrada aos 12 de

maio de 2014, na qual decidiu pela classificação e declarou como

vencedora as pessoas jurídicas de direito privado denominadas de

ANTONIO ALMEIDA DOS ANJOS ME e JULIANO GUIMARÃES

RODRIGUES DA ROCHA, para que se preservem os princípios

norteadores do procedimento licitatório.

•
É o nosso entendimento, s.m.j.

À consideração superior.

Miguel Calmon-SA, 20 de maio de 2014 .

Assessoria Jurídica
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2014 
PREGÃO n.º 024/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, o Município de 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 
1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no 
uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da Licitação Pregão Presencial nº 
024/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DURANTE OS 
FESTEJOS JUNINOS, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de 
Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 
I do Presente Edital. 
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: LEAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ nº 
14.546.394/0001-92, com sede na Praça da Bandeira  n º 10 , Centro , Miguel 
Calmon -Ba, telefone nº (74) 3627-2138 , representado pelo Senhor Antônio Leal 
Júnior , brasileiro, maior, casado, comerciante, residente domiciliado na Rua Ismael 
Miranda, n º 60 , Centro , Miguel Calmon -Ba, RG nº 02959857-55 SSP/BA , CPF nº 
622.079.205-00. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel 
Calmon, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata 
constam da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, 
sendo o valor global de R$ 1.187,00 (um mil cento e oitenta e sete reais); 
 

LOTE 01 
 

DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Arame liso nº16, para trabalho 
diversos gerdau KG 50 R$ 7,15 R$ 357,50 
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02 Prego Ripal gerdau KG 06 R$ 6,15 R$ 36,90 
03 Prego caibal gerdau KG 06 R$ 5,10 R$ 30,60 
04 Arame de aço, recozido N 18 gerdau KG 50 R$ 5,30 R$ 265,00 
 

LOTE 05 
 

DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Tinta acrílica a base d’água 
com 18 litros, cor branca neve sublime LA 4 R$ 30,00 R$ 120,00 

02 
Corante, para tingir tinta 
acrílica a base d’água em cores 
variadas. Frasco com 50 ml. 

globo UN 80 R$ 1,60  R$ 128,00 

03 Tinta Spray cores variadas chemicolor UM 30 R$ 8,30 R$ 249,00 
 
5.  DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA 
DO OBJETO 
 
5.1 Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço 
foi registrado. 
 
5.2 O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto 
mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com 
as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 
PREGÃO nº 024/2014 enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado 
e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada para o feito. 
 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação. 
 
5.3 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 
5.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no 
Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do 
edital.  
 
5.5 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em 
unidades de acordo com suas necessidades.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das 
especificadas no Edital de Licitação e em seus anexos:  
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6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos materiais;  
 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 
registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata 
de Registro de Preços.  
 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital 
de Licitação:  
 
6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste; 
 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  
 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 
 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos 
preços ou correção monetária.  
 
7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
licitante vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que 
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se encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
(INSS, FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3 Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2 O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados à partir da data 
de assinatura da mesma.  
 
10.  DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, 
inexecução total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 
10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade 
do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 
danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações penais.  
 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 
para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº 024/2014.  
 
11.2 A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins.  
 
11.3 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
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11.4 As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são 
parte desta ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1 Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014; 
 
11.4.2 Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação 
PREGÃO nº 024/2014;  
 
11.4.3 Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12.  DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos 
de interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, 
relativa a presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13.  DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas 
vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 

___________________________________ 
LEAL MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ nº 14.546.394/0001-92 EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 62/2014 
PREGÃO n.º 024/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, o Município de 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, 
Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado 
da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60, neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON 
ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, 
resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em 
face da Licitação Pregão Presencial nº 024/2014, modalidade pregão, forma Presencial – 
SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1.  DO OBJETO  
 
1.1 A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS, 
durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital. 

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 

Empresa Adjudicatária: JOYCE MARQUES MOTA - ME, CNPJ nº 07.299.292/0001- 
54, com sede na Av. Odonel Miranda Rios, s/n, Centro, Miguel Calmon - Ba, telefone nº (74) 
3627 - 2375 , representada por seu procurador o  Senhor RÔMULO JOSÉ PEREIRA JÚNIOR, 
brasileiro, maior,  inscrito no RG nº 06.865.564.96 SSP-BA, CPF nº 003.095.215-80.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, 
que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 

O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam 
da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global 
de R$ 8.626,00 (Oito mil seiscentos e vinte e seis);  

 
LOTE 02 

DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

GRAMPO, galvanizado, para grampeador 
tamanho 26/6. Embalagem: caixa com 
5.000 unidades com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante. 

AXÉ CX 70 R$ 3,50 R$ 245,00 

02 

GRAMPEADOR, metálico, capacidade 
mínima para 30 folhas de papel, 
dimensões mínimas de 200x60x50mm, 
fabricado em chapa de aço, pintura 
eletrostática, capacidade de carga 1 pente 
de 200 grampos 26/6, C/apoio de base em 
PVC. 

AXÉ UN 3 R$ 23,00 R$ 69,00 

03 Pistola para cola quente pequena, de 
boa qualidade. CIS UN 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

04 Pistola para cola quente grande, de boa 
qualidade. CIS UN 3 R$ 22,00 R$ 66,00 
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05 Verniz geral acrílico, secagem 
rápida/100ml ACRILEX UN 10 R$ 14,50 R$ 145,00 

06 ESPUMA, espessura 5cm – branca ORTOBOM/
D-16 M 100 R$ 37,00 R$ 3.700,00

07 
GRAMPEADOR, industrial, manual, em 
ferro, com gatilho plástico, referência 
106/8 

CIS UN 2 R$ 64,00 R$ 128,00 

08 Emborrachado liso de 1.8mm - cores 
variadas, com 10 folhas IBEL PC 50 R$ 15,00 R$ 750,00 

09 
GRAMPO, para grampeador manual 
industrial, contendo 5.000 grampos cada 
caixa, referência 106/8 

AIRFIX CX 25 R$ 7,50 R$ 187,50 

10 BARBANTE, plástico. FIDELA KG 100 R$ 9,80 R$ 980,00 

11 Tinta para tecido á base de resina acrílica 
cores variadas, pote com 250g ACRILEX UN 50 R$ 12,00 R$ 600,00 

12 BASTÃO DE COLA QUENTE, grosso, 
siliconada para pistola ECONOMICA PC 25 R$ 32,20 R$ 805,00 

13 BASTÃO DE COLA QUENTE, fino, 
siliconada para pistola ECONOMICA PC 25 R$ 32,20 R$ 805,00 

14 Pincel de 3 polegadas, cabo plástico, 
trincha dupla com cerdas cris longas FAMASTIL UN 5 R$ 5,70 R$ 28,50 

15 Pincel de 1,5 polegadas, cabo plástico 
com cerdas cris longas FAMASTIL UN 5 R$ 2,90 R4 14,50 

16 

COLA LÍQUIDA, a base de P.V.A. 
Embalagem com 500g. Indicada para uso 
em papel, tecido, cerâmica e artesanato, 
com bico economizador, contendo dados de 
identificação do produto, marca do 
fabricante e prazo de validade. 

CASCOREZ UN 5 R$ 11,50 R$ 57,50 

 
5.  DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO 

OBJETO 
 

5.1 Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado. 

 
5.2 O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito. 
 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação. 

 
5.3 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 

validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 024/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  

 
5.5 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  
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6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  

 
6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  

 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  

 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  

 
6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste; 

 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 
7. DO PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 

 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  

 
7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
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8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  

 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  

 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preço;  

 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  

 
8.1.3 Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2 O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados à partir da data 
de assinatura da mesma.  
 
 DAS PENALIDADES  
 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução 
total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a 
serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o 
direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à 
Administração, e das cabíveis cominações penais.  
 

10.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1 O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 024/2014.  

 
11.2 A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

 
11.3 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  

 
11.4 As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  

 
11.4.1 Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014; 

 
11.4.2 Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO 

nº 024/2014;  
 

11.4.3 Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
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11.  DO FORO  
 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
12.  DA PUBLICIDADE  
 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa 
Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993. E por estarem 
assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de igual teor e 
forma para todos os fins de direito.  
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
JOYCE MARQUES MOTA 

CNPJ nº 07.299.292/0001- 54 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2014 
PREGÃO n.º 024/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

 
Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, o Município de MIGUEL 
CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 1º Andar, Centro, 
CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, 
CNPJ nº. 13.913.363/0001-60, neste ato representado pelo Senhor Prefeito NADSON 
ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no uso de suas atribuições legais, 
resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em 
face da Licitação Pregão Presencial nº 024/2014, modalidade pregão, forma Presencial – 
SRP, registrar os preços da empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  
 
1.1 A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PARA ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DURANTE OS FESTEJOS JUNINOS, 
durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de Miguel Calmon, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I do Presente Edital. 
 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  
 
Empresa Adjudicatária: HIPER DA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº08.291.622/0001- 28 , com 
sede na Avenida João Sahagun  n º  29, telefone nº (74) 3627-1061, representado Ricardo 
Barreto de Azevedo, CPF nº 381852535-87, RG nº 03001384-40 SSP/BA.  
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel Calmon, 
que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de Licitação. 
 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata constam da 
proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, sendo o valor global de 
R$ 3.018,80 ( Três mil dezoito reais e oitenta centavos);  
 

LOTE 03  
 
 

DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 
01 Maderite com espessura de 10mm SIELLEN FL 80 R$ 23,26 R$ 1.860,80 
02 Barrote 7x7 cm SM M 300 R$ 3,86 R$ 1.158,00 

 TOTAL R$ 3.018,80
 
5. A ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO 
OBJETO 
 
5.1 Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço foi 
registrado. 
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5.2 O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto mediante 
emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com as especificações 
constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014 
enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado e assinado pelo secretário ou 
pessoa autorizada para o feito. 
 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação. 
 
5.3 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
validade desta Ata de Registro de Preços.  
 
5.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer o 
objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no Edital de Licitação 
PREGÃO nº 024/2014 e em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso 
de divergência, as especificações e condições do edital.  
 
5.5 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades.  
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das especificadas no 
Edital de Licitação e em seus anexos:  
 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
 
6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais;  
 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 
permanecem compatíveis com os praticados;  
 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços registrados e à 
aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços.  
 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital de 
Licitação:  
 
6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  
 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do 
fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste registro de 
preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste; 
 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas;  

Avenida Odonel Miranda Rios | 45 | Centro | Miguel Calmon-Ba

www.pmmiguelcalmon.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C774B7B1DEB4FE719F8A737612BBC077



sexta-feira, 23 de maio de 2014  |  Ano III - Edição nº 00421 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Miguel Calmon

 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON 
CNPJ Nº 13.913.363-0001-60 
AV. ODONEL MIRANDA RIOS, N° 45, 1° ANDAR – CENTRO - MIGUEL CALMON – BA 
TEL: (74) 3627-2121 

 

3 
 

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  
 
7. DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, no valor 
correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante vencedora apresentará 
nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que encaminhará ao Setor de pagamento, toda 
a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que se encontra 
adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas (INSS, FGTS, CNDT, 
ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
 
8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 
8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3 Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
8.2 O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados à partir da data 
de assinatura da mesma.  
 
10.  DAS PENALIDADES  
 
A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, inexecução total 
ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, a serem 
aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à 
ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração, 
e das cabíveis cominações penais.  
 
11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
11.1 O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram para o 
Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir independentemente de 
estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão Presencial nº 024/2014.  
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11.2 A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de suas 
obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua proposta, que 
passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
11.3 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  
 
11.4 As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são parte desta 
ata, independentemente de transcrição:  
 
11.4.1 Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014; 
 
11.4.2 Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação PREGÃO 
nº 024/2014;  
 
11.4.3 Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 
12.  DO FORO  
 
O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos de 
interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, relativa a 
presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13.  DA PUBLICIDADE  
 
O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da Imprensa Oficial, 
conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.  
E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente ata em duas vias de 
igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________________ 
HIPER DA CONSTRUÇÃO LTDA 

 CNPJ nº 08.291.622/0001- 28  -EMPRESA REGISTRADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2014 
PREGÃO n.º 024/2014 

VALIDADE: 12 (DOZE) meses 
 

Aos dezenove dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, o Município de 
MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, situada a Avenida Odonel Miranda Rios, 45, 
1º Andar, Centro, CEP - 44.720.000, Fone (0xx74) 3627-2121, nesta cidade de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia, CNPJ nº. 13.913.363/0001-60, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito NADSON ROBERTO SAMPAIO SOUZA, CPF n°. 637.629.945-87, no 
uso de suas atribuições legais, resolve, nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 
10.520/2002, Decretos nº 7.892/2013, em face da Licitação Pregão Presencial nº 
024/2014, modalidade pregão, forma Presencial – SRP, registrar os preços da 
empresa segundo as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. DO OBJETO  

 
1.1 A presente ata tem por objeto O REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA ORNAMENTAÇÃO DAS VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DURANTE OS 
FESTEJOS JUNINOS, durante 12 (doze) meses, a suprir a demanda do Município de 
Miguel Calmon, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo 
I do Presente Edital. 

 
2. DA EMPRESA REGISTRADA  

 
Empresa Adjudicatária: JOSÉ HUMBERTO CUNHA DO NASCIMENTO – ME, 

CNPJ nº 16.148.512/0001-30, com sede na Av. Odonel Miranda Rios, nº 89, Centro 
– Miguel Calmon telefone nº (74) 9975-5269, representada pelo Senhor JOSÉ 
HUMBERTO CUNHA DO NASCIMENTO, brasileiro, maior, casado, portador do RG 
3863269 SSP/BA e CPF nº 387.691.745-04.  

 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1 O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será o Município de Miguel 
Calmon, que exercerá suas atribuições por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação. 

 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 
O preço, as quantidades e as especificações do fornecimento registrado nesta ata 

constam da proposta da empresa adjudicatária, que é parte integrante desta ata, 
sendo o valor global de R$ 29.000,00 (Vinte e nove mil reais);  

 
LOTE 04 

DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 
TNT – LISO – 100% proliproleno -
40gm - com 1,40m de largura – peça 
com 100 metros – cores variadas - 

SANTA 
FÉ RL 130 R$ 121,80 R$ 15.834,00

02 Feltro, em fibra sintética com 50cm 
de comprimento x 1,40m de largura, 

SANTA 
FÉ PÇ 20 R$ 482,80 R$ 9.656,00 
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utilizada para forrações, vestuário, 
decorações e diversas outras 
finalidades, nas seguintes cores azul, 
vermelho, preto, branco, verde, 
amarelo, rosa, laranja 

03 

Cetim, tecido nas seguintes cores 
lisas: branco, vermelho, amarelo, 
lilás, azul, verde, rosa), com largura 
de 1,40m, peça com 30 metros, 
100% em seda. 

CIDADOR PÇ 15 R$ 234,00 R$ 3.510,00 

 
5.  DA ASSINATURA DO TERMO DO CONTRATO E DO PEDIDO DE ENTREGA DO 

OBJETO 
 

5.1 Após a assinatura desta Ata de Registro de Preços, se houver necessidade do 
fornecimento imediato, o Município de Miguel Calmon convocará a empresa cujo preço 
foi registrado. 

 
5.2 O Município de Miguel Calmon fará a solicitação para a entrega do objeto 
mediante emissão de pedido de entrega, cujo conteúdo deverá estar de acordo com 
as especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I do Edital de Licitação 
PREGÃO nº 024/2014 enviando o referido pedido em formulário próprio, carimbado 
e assinado pelo secretário ou pessoa autorizada para o feito. 
 
5.2.1 A empresa adjudicatária deverá acusar o recebimento na referida solicitação. 

 
5.3 A empresa adjudicatária fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados 

durante a validade desta Ata de Registro de Preços.  
 

5.4 Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a 
fornecer o objeto da referida Ata, conforme especificações e condições contidas no 
Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014 e em seus anexos e na proposta 
apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições do 
edital.  

 
5.5 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição em 
unidades de acordo com suas necessidades.  

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
6.1 Constituem obrigações do Município (órgão gerenciador), além das 
especificadas no Edital de Licitação e em seus anexos:  

 
6.1.1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, da empresa registrada, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo aos quantitativos definidos no Edital;  
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6.1.2 Notificar a contratada quanto ao pedido de entrega, mediante o seu envio a ser 
repassado ou retirado pessoalmente pela contratada; 
 
6.1.3 Notificar a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento 
dos materiais;  

 
6.1.4 Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados;  

 
6.1.5 Conduzir os procedimentos relativos a eventuais negociações dos preços 
registrados e à aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado nesta Ata 
de Registro de Preços.  

 
6.2 Constituem obrigações da empresa registrada, além das discriminadas no Edital 
de Licitação:  

 
6.2.1 Assinar esta ata, nos prazos determinados;  

 
6.2.2 Informar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não 
do fornecimento a outro órgão da Administração Pública, não participante deste 
registro de preços, que venha a manifestar o interesse em utilizar o presente ajuste; 

 
6.2.3 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades 
encontrem-se vencidas;  

 
6.2.4 Manter atualizados os dados da empresa e de seus representantes, tais como: 
endereços, telefones, fax, e-mail, entre outros.  

 
7. DO PAGAMENTO 

 
7.1 O pagamento será mensal, até o 10° dia do mês subsequente ao fornecimento, 
no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu 
pagamento. 

 
7.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos 
preços ou correção monetária.  

 
7.3 Os pagamentos só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
licitante vencedora perante a CONTRATANTE por meio das respectivas certidões, que 
se encontra adimplente com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas 
(INSS, FGTS, CNDT, ESTADUAL, MUNICIPAL e FAZENDA FEDERAL). 
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8. DA REVOGAÇÃO DA ATA E CANCELAMENTO DO REGISTRO  
 

8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preço;  
 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  

 
8.1.3 Sofrer sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 
8.2 O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas no item 8., será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
9. DA VIGÊNCIA  
 
A vigência desta Ata de Registro de Preços é de doze meses, contados à partir da data 
de assinatura da mesma.  
 

10.  DAS PENALIDADES  
 

A contratada ficará sujeita, nos casos de atraso injustificado no fornecimento, 
inexecução total ou parcial do contrato a ser firmado, às sanções previstas na Lei nº 
10.520/2002, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade 
do caso, assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos 
danos porventura causados à Administração, e das cabíveis cominações penais.  
 

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

11.1 O registro de preços objeto desta ata e a sua assinatura pelas partes não geram 
para o Município obrigação de solicitar o fornecimento que deles poderá advir 
independentemente de estimativa de consumo indicada no Edital de Licitação Pregão 
Presencial nº 024/2014.  

 
11.2 A empresa signatária desta ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente de 
suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital de Licitação e da sua 
proposta, que passam a fazer parte da presente ata e a reger as relações entre as 
partes, para todos os fins.  

 
11.3 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do procedimento licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador nos termos do art. 22 do Decreto nº 7.892/2013.  

 
11.4 As demais condições estão consignadas nos seguintes documentos, que são 
parte desta ata, independentemente de transcrição:  
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11.4.1 Edital de Licitação PREGÃO nº 024/2014; 

 
11.4.2 Termo de Referência, correspondente ao Anexo I do Edital de Licitação 

PREGÃO nº 024/2014;  
 

11.4.3 Proposta da empresa registrada, ajustada ao último lance do pregão.  
 

12.  DO FORO  
 

O foro da Cidade de Miguel Calmon, Bahia, é o competente para solucionar conflitos 
de interesse entre a Prefeitura Municipal de Miguel Calmon e a empresa adjudicatária, 
relativa a presente ata e aos contratos dela advindos. 
 
13.  DA PUBLICIDADE  
 

O extrato da presente Ata de Registro de Preços será publicado no órgão da 
Imprensa Oficial, conforme o disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 
8.666/1993. E por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam a presente 
ata em duas vias de igual teor e forma para todos os fins de direito.  
 
 

_________________________________ 
GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON 
 
 
 

___________________________________ 
JOSÉ HUMBERTO CUNHA DO NASCIMENTO – ME 

CNPJ nº 16.148.512/0001-30 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________  
CPF:  
 
 
_________________________ 
CPF:  
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